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CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Processo Licitatório nº 170/2022 
Pregão Eletrônico n°077/2022/FMS 
Contrato nº 397/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA 

nº397/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO 

ARAGUAIA – PA E A EMPRESA SERRANA 

DISTRIBUIDORA LTDA –EPP. 

 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 12.835.008/0001-57, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Av. Henrique Vita, s/n Andar 01 Rodoviário CEP: 68560-000, 
representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. WRYSLHIA KELLY DE 
CARVALHO FERREIRA CONTI, portadora do CPF nº 770.683.512-04 residente na Rua 
Paulo de Oliveira S/N°, Bel Recanto, em Santana do Araguaia – Pará, CEP: 68.560-000 e, de 
outro lado a empresa: SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.313.649/0001-23, endereço AV: Presidente Castelo Branco, nº 1420, Bairro Brasil, 
Araguaína - CEP: 77.760-000 - UF: TO - Município: - Telefone: (63) 3361-2920, neste ato 
representado por JESSICA CAVALCANTE COSTA, CPF sob o nº 028659.881-71, residente 
domiciliada na cidade de Araguaina – TO, Av: 1, nº 47, Conjunto Residencial Patrocinio, 
CEP: 77826-604, tendo em vista o que consta no Processo nº 170/2022 e em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº 77/2022/FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Aparelho Raio-x digital fixo 
para atenção especializada em Saúde do Hospital Municipal São Francisco de Assis 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
  

Nº Item Item Marca Qtd. Unid Valor Unit. Valor Tot. 
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001 Aparelho de Raios X - Fixo Digital - Gerador 
microprocessado de alta frequência. Potência de pelo 
menos 50 kW. Tensão variável que atenda 
minimamente a faixa de 40 kV a 150 kV ou maior. 
Corrente variável na faixa mínima de 20 mA a 800 mA 
ou maior. Tempo de exposição mínimo de 5ms ou 
menor, a 4s ou maior. Com mAs variável na faixa de 
0,1mAs ou menor a 630 mAs ou maior. Tubo de raios-x, 
foco fino de 0.6mm e foco grosso igual ou menor que 
1,2 mm; Ânodo giratório mínimo 9.000 RPM a 180 Hz; 
Capacidade calórica mínima do ânodo de 300 kHU. 
Inserção de filtros adicionais de CU ou AL. Estativa 
porta emissor com suas devidas características; Coluna 
com deslocamento longitudinal a partir de 300 cm; 
Rotação do tubo sobre eixo horizontal de +/-90 graus 
com travas em 0 graus, +/- 90 graus; Diafragma 
luminoso com colimação manual ou automática; 
Sistema de freios eletromagnéticos. Mesa Bucky com 
grade anti difusora de pelo menos 40lp/cm, foco de no 
mínimo 100 cm, 8:1 ou 10:1; Tampo flutuante com 
dimensões mínimas de 225 x 90 cm, com curso total de 
deslocamento longitudinal mínimo de 72 cm e curso 
total de deslocamento lateral, transversal, 40 cm 
aproximadamente; Sistema de freios eletromagnéticos. 
Capacidade de peso suportado pela mesa de no mínimo 
250 kg. Bucky mural deslocamento vertical 
referenciado no centro da grade entre 40 cm (ou 
menor) e 200 cm (ou maior) a partir do chão, 
aproximadamente, dotado de sistema de freio 
eletromagnético ou mecânico. Mural com grade anti 
difusora de pelo menos 40lp/cm, distância focal entre 
100 cm e 180 cm; com cruz de localização/ 
centralização impressa no tampo do bucky. Detector 
plano de mesma marca que o equipamento, com 
dimensões aproximadas entre 34 x 42 cm ou maior. 
Detector com fio ou sem fio (móvel) e cintilador de 
Iodeto de Césio, que possibilite exames na mesa, no 
bucky mural ou fora da mesa, maca e cadeira de rodas. 
Matriz ativa de no mínimo 2500x3000 pixels. 
Profundidade da imagem pós processada de no mínimo 
16 bits. Tamanho máximo do pixel de 140 micrômetros. 
Grau de proteção mínimo de IP54. O equipamento deve 
possibilitar manipulação, impressão e transmissão das 
imagens digitais para um sistema PACS, através de uma 
estação de uso. Estação de trabalho de aquisição, 
revisão e manipulação de imagens digitais compatível 
com as especificações do raios-X DR, com as seguintes 
especificações mínimas: CPU de alto desempenho com 
01 monitor de alta resolução com no mínimo 23 
polegadas; Capacidade de armazenamento de imagens: 
Memória RAM de 8 GB ou maior, 256 GB SSD + 1 TB 
para armazenamento, com capacidade de no mínimo 
70.000 imagens; Imagens radiográficas em formato 
DICOM 3.0; Deve possuir: processamento de imagem, 
inserção de dados via DICOM Worklist ou via teclado, 
Print, Storage, placa de rede tipo Ethernet; Software de 
aquisição e gerenciamento das imagens digitais, 
Sistema digital de imagem. Possibilidade de 
harmonização de imagem. Autotransformador 
220V/380V. As especificações técnicas são as mínimas 
necessárias, equipamentos com capacidades superiores 
também serão aceitos.  

 

 

 

CDK-MODELO 

DIAFIX HF 

630Ma 125kv 

 1 254.990,00         254.990,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da assinatura e 
encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 254.990,00( duzentos e cinqüenta e 
quatro mil e novecentos e noventa reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 
24 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0025.1-208– Aquisição de Aparelho de Raio X DIGITAL  
3.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
10.2. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de SANTANA DO ARAGUAIA-PA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Santana do Araguaia, PA 20 de Dezembro de 2022 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 12.835.008/0001-57 

CONTRATANTE 
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SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ 30.313.649/0001-23 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas 1____________________2_________________________ 
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